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AV.10-2.508.

CANCELAMENTO DE HIPOTECA (R.9).

Santa Isabel/SP, em 02 de abril de 2.019.

REGISTRO DE IMÓVEIS

A MUNICÍPIOS
ARUJÁ - IGARATÁ

SANTA ISABEL

Por instrumento particular de termo de quitação, de 21 de fevereiro de 2019, e

conforme artigo 251, inciso I, da Lei.6.015/73, o credor Vanderley Francisco de Brito, já

qualificado (R.7), autorizou o cancelamento da hipoteca, registrada sob nº "R.9", desta matrícula

em virtude da liquidação/da/dívida. (Docymento protocolado sob nº 136.233 em 21/03/2019).

(Laís Gema Baltar de Oliveira).

1201963310000AV10M250819X
R.11-2.508.

VENDA E COMPRA.

Santa Isabel/SP, em 24 de novembro de 2022.

Por instrumento particular de venda e compra, nº 0010343898, de

08/11/2022, os proprietários FABIO KLABONO, e seu cônjuge SILMARA PEREIRA
KLABONO, já qualificados (R.8), venderam a JOCILUAN MELO DE MIRANDA, RG nº

52866794-SSP-MA, CPF 297.075.873-34, brasileiro, solteiro, gerente, residente e

domiciliado na Rua Cesário Ramalho, n° 158, Cambuci, São Paulo/SP, pelo valor de

R$ 700.000,00, o imóvel desta matrícula. (Protocolo nº 154.548 de 11/11/2022, com

Escrevente

R.12-2.508.

(Laís Gema Baltar de Oliveira).
120196321000000034093122W

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
Santa Isabel/SP, em 24 de novembro de 2022.

Por instrumento particular de alienação fiduciária, nº 0010343898, de

08/11/2022, o proprietário JOCILUAN MELO DE MIRANDA, já qualificado (R.11),
transmitiu em ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA o imóvel desta matrícula ao BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrita no CNPJ n° 90.400.888/0001-42, com sede na
Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck n° 2235 e 2041, São Paulo/SP, pelo valor de

R$ 560.000,00, a ser paga em 351 (trezentas e cinquenta e uma) prestações mensais e

sucessivas, calculadas pelo Sistema de Amortização Constante - SAC, conforme as

seguintes condições: Taxa de Juros Sem Bonificação: Taxa efetiva de juros anual
11,4900% e mensal 0,9575%; Taxa nominal de juros anual 10,9259% e mensal

0,9105%; Taxa de Juros Bonificada: Taxa efetiva de juros anual 9,4905% e mensal

0,7909%; Taxa nominal de juros anual 9,1011% e mensal 0,7584%; Custo efetivo total -

CET (anual) 12,00%; vencendo-se a primeira prestação em 08/12/2022, no valor de R$

5.842,62, e as demais no mesmo dia dos meses subseqüentes até final liquidação,
mediante as cláusulas e condições do contrato. As partes atribuíram ao imóvel para
efeitos de garantia e Leilão Extrajudicial o valor de R$ 700.000,00. (Protocolo nº
154.548 de 11/11/2022, com reingresso/em 22/11/2022).----
Escrevente (Lais Gema Baltar de Oliveira).

120196321000000034093222U

(continua no verso)
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CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE.

Santa Isabel/SP, em 20 de maio de 2025.

Por requerimento de 08/05/2025, e nos termos do artigo 26, §7° da Lei
9.514/97, é feita a presente averbação para CONSOLIDAR a favor do credor BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ

90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 2041 e

2.235, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, a propriedade do imóvel desta matrícula,

pelo valor de R$ 700.000,00. (Protocilo n° 167.215 de 13/01/2025).-
Escrevente (Ariane Domingos Lira dos Santos)

-120196331000000043378625B.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS - COMARCA DE SANTA ISABEL

IGARATÁ – SANTA ISABEL

Certifico que a presente cópia fotostática é fiel reprodução da matrícula/transcrição

arquivada eletronicamente nesta Serventia Registral (art. 37 e 38 da Lei nº

11.997/2009).

Nada mais constando além dos atos expressamente lancados nesta, em relação ao

imóvel (Art 19 § 1°, da Lei 6.015/73). Validade 30 dias. (Art. 1°. IV do Dec. N°

9 3. 2 4 0 / 8 6 )
Santa Isabel, terca-feira, 20 de maio de 2025.

Recolhimento conforme art. 12 da Lei 11.331/2002

Oficial Estado Fazenda Reg.

Civil
Trib.Just Min.Púb ISS Total

R$ 44,20 R$
12.56

R$ 8,60 R$ 2,33 R$ 3,03 R$ 2,12 R$ 2,21 R$ 75,05

Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do QR Code impresso ou

acesse o endereço eletrônico https://selodigital.tjsp.jus.br
Selo Digital: 1201963C3000000043379225Y
Protocolo: 167215

O ATO ACIMA É O ÚLTIMO PRATICADO NESTA MATRÍCULA


